
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição das Necessidades
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de encadernações em capa dura revestimento parcalux, de 500 livros. 

2 - Área Requisitante
Secretaria Municipal de Administração.

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação
Encadernações de 500 livros em capa dura, revestimento em percalux, em cor a definir, perfurada com parafusos em metal niquelado, lombada quadrada, com gravação em letras douradas na capa e na lombada, tamanho das páginas a4, com estimativas de cada livro conter entre 100 a 300 páginas, o material deve ser retirado para encadernação e entregue no local.

4 - Levantamento de Mercado
Será realizada pesquisa de preços junto a fornecedores e atas/contratos de outros municípios. 

5 - Descrição da Solução como um todo
As encadernações se fazem necessárias para arquivamento e organização dos movimentos contábeis, folhas de pagamentos, leis, decretos e portarias, para melhor organização, manuseio e busca de informações quando necessário. 

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas
500 (quinhentos) livros. 

7 - Estimativa do valor da Contratação
Conforme estimativa referente ao ano anterior mais reajustes anuais o valor aproximado é de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais).

8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
O pagamento é realizado de forma integral conforme serviço prestado.

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não há contratação correlatas.

10 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Previsto em NFD.

11 - Resultados Pretendidos 
Organização e fácil manuseio e busca de informações para atendimento de demandas do paço municipal.

12 - Providências a serem adotadas 
Disponibilização dos arquivos em ordem para a empresa responsável pelo serviço fazer a coleta para encadernação na ordem apontada pela Prefeitura.

13 - Possíveis Impactos Ambientais 
Não há.

14 - Declaração de Viabilidade 
( X ) Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII art. 7° da IN SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020. 
( ) Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII art. 7° da IN SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020. 

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade:
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas para atendimento das demandas. 

15 - Responsáveis 

Ourizona, 13 de maio de 2026.


________________________________
Vinicius Francisco Rozada
Secretário Municipal de Administração

________________________________
Alexandra Noguti
Diretora da Divisão de Tesouraria

________________________________
João Paulo Lanzoni
Assistente Administrativo 
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